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DECRETO 1238/2019 
 

NOMEIA: O Conselho Municipal Da Saúde, o Prefeito Municipal de Barra do Jacaré, 

usando de suas atribuições legais; 
 

DECRETA 
 

ART. 1º - Ficam nomeados os conselheiros abaixo relacionados para comporem o 

Conselho Municipal da Saúde, conselheiros estes, eleito na IX Conferencia Municipal de 

Saúde, realizada em 12 de Abril de 2019 e terão mandato com validade para os próximos 04 

(Quatro) anos (2019 / 2023). Seguem abaixo representantes e seus segmentos: 
 

1 – REPRESENTANTES DO GOVERNO MUNICIPAL 
  

a) Trabalhadores da Área da Saúde 

• Sebastiana Ferreira Lima – TITULAR  

• Bruna Cristina De Souza – SUPLENTE  

• Rafaella Moraes Streicher Abrascio – TITULAR  

• Paula Vanessa Otuzzo – SUPLENTR  

 

b) Profissionais da Área da Saúde GESTORES/PRESTADOR  

• Rafaela Lourenço Aguiar - TITULAR  

• Aparecida Rodrigues Monteiro – SUPLENTE  

• Ana Paula Duarte Thereza-TITULAR  

• Claudieli Pocci Zanatta -SUPLENTE  

 

2 – REPRESENTANTES DOS USUÁRIOS  
  

a) Igreja Nossa Senhora Aparecida  

•Poliana Caruline Rosa Da Costa – TITULAR  

• Aparecida Dabis Aparecido – SUPLENTE  
  

b) Conselho Tutelar  

• Lucinete Isis Da Silva – TITULAR  

• Luzinete Teodolino Bara – SUPLENTE  
 

c) Setor Da Educação  

• James Dean Sanches – TITULAR  

• Willian Angeluce Justo – SUPLENTE  
 

d) Igreja Assembleia De Deus  

• Vivaldo De Godoy - TITULAR  

• Fabiana Cristina Dos Santos De Godoy - SUPLENTE 
 

Art. 2º - Este decreto terá validade retroativa a 12 de Abril de 2019 após sua 

publicação no diário oficial do município. 

 

Barra do Jacaré, 17 de Maio de 2019. 

 

Adalberto de Freitas Aguiar 

Prefeito Municipal 
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